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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

 

 

 

Relatório: 02/2024 

Processo: PCA/2024 

Emitente: Controladoria Geral do Município 

Gestor responsável: José Renato Teixeira de Souza  

Exercício: 2024 

 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, bem como 

o disposto no artigo 147 e incisos da Lei Complementar 464/2012 (Lei Orgânica do Tribunal de Constas do Estado do Rio Grande do Norte) esse órgão de 

controle interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando principalmente: 

 

I - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 

administração Municipal, bem como, da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

II - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 

Considerando o universo a que se referem os pontos de controle apontados neste relatório, os procedimentos foram realizados por amostragem, 

utilizando-se técnicas de auditoria governamental aplicáveis a cada caso. 

A seguir apresentamos os procedimentos adotados, segui4dos das constatações, proposições sugeridas e justificativas do gestor, emitindo, ao final, nosso 

parecer. 

 

1 Análise de regularidade / legalidade 

 

1.1 Auditorias realizadas 

 

Objetivando subsidiar a emissão do parecer final sobre as contas ora avaliadas, tomando por base a argumentação fática anteriormente declinada, destaca- 

se que no ano de 2024, não foram realizados procedimentos de auditoria nos órgãos/setores da Administração Municipal. 

 

Os procedimentos informais realizados, foram no sentido de adequar a realidade vivenciada pelas normas atuais de Controle externo. 

 

2. Avaliação de resultados quanto à gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
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2.1 Gestão orçamentária e financeira 

 

Foi realizada avaliação quanto à gestão orçamentária e financeira, com ênfase na avaliação dos instrumentos de planejamento. 

A avaliação orçamentária e financeira, relatório de desempenho de Gestão esta anexado ao final deste relatório 

 

2.2 Gestão patrimonial 

 

2.2.1 Bens móveis e imóveis 

No encerramento do exercício de 2024, segundo os relatórios das contas de gestão, foram incorporados bens moveis no montante de R$ 1.300.887,87 

ao patrimônio do Município conforme Mapa demonstrativo do inventário anual dos bens móveis anexo a constas de gestão do exercício. 

 

Quanto aos bens Imóveis, foram o total de R$ 2.408.674,47. conforme informa, Mapa demonstrativo que foram incorporados ao Patrimônio Municipal 

que faz parte do inventario anual dos bens imoveis. 

 

Não foi constatada incompatibilidade entre os registros contábeis das contas de bens permanentes e a existência física dos bens. Acrescente-se que os 

bens foram inventariados e possuem registro analítico individualizado, com a indicação do valor, das características e da Secretaria responsável pela sua guarda 

e administração. 

 

2.2.2 Almoxarifado 

Conforme declaração negativa, inexiste no Município, a implantação e controle de sistema de almoxarifado, razão pela qual, deixa-se de fazer a análise 

da amostra. 

2.2.3 Frota de veículos e equipamentos 

A Frota de veículos e equipamentos foram anexadas ao final deste relatório. 

 

A análise da amostra constatou que há controle dos custos de manutenção de veículos e equipamentos de forma individualizada (combustível, 

peças, serviços etc.). 
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2.4 Proposições 

 

Em face das não existências de falhas/deficiências detectadas, essa unidade de controle interno apresentou, para o gestor responsável situação 

favorável. 

 

3. Dos Limites Constitucionais 

 

Conforme o contido na Carta Cidadã, os gestores municipais são obrigados a fazerem aplicação mínima de 15% (quinze por cento) em Saúde, 25% 

(vinte e cinco por cento) em Educação e no máximo 50% (cinquenta e quatro por cento) com gastos em pessoal, bem como o repasse até o percentual de 7% 

(sete por cento) para a Câmara Municipal, pois bem, todos estes limites foram devidamente cumpridos pela chefia do Executivo Municipal, sendo que os 

percentuais aplicados em saúde e educação ultrapassaram os limites mínimos exigidos pela nossa Carta Cidadã. 

 

4. Da Publicação e da Entrega dos RREOS e dos RGFS. 

 

Os Relatórios Bimestrais do RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária) foram publicados no Diário Oficial dos Municípios (FEMURN), 

bem como, o RGF (Relatório de Gestão Fiscal) do terceiro quadrimestre, foram entregues no Tribunal de Contas no prazo determinado pela Resolução 11/2016 

e suas alterações, oriundas daquela Corte de Contas. 

 

5. Encaminhamentos ao TCE 

 

Na forma do artigo 74, § 1º combinado com o artigo 75 da Constituição Federal, bem como em consonância com o disposto no artigo 149da Lei 

Complementar nº 464/2012 (Orgânica do TCE/RN), esta unidade de controle interno informa que caso deixou apresentar, as situações constatadas, para ciência 

do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, tendo em vista que, trata-se de pequenas pendências, que não apresentam qualquer prejuízo ao Poder 

Público. 

 

5. Conclusão 

 

Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob a responsabilidade do Sr. José Renato Teixeira de Souza, relativa ao exercício de 2024, com 

objetivo 

de: 

 

I - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos 

e entidades da administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
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II - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Em nossa opinião as peças que integram a prestação de contas sob exame representam a regularidade da prática de atos de gestão no exercício a que se 

refere, observando-se a legalidade, legitimidade e economicidade na gestão dos recursos públicos, tomando por base, dados de gestão orçamentária, financeira 

e patrimonial. 

 

 

 

 

 

São Miguel do Gostoso/RN, 31 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

 

. 
 

Lindemberg Cosme de Miranda 
Controlador Geral 
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CERTIFICADO DE AUDITORIA 

 

Certificado: 02/2024 

Processo: PCA/2024 

Emitente: Controladoria Geral 

Unidade auditada: Administração Municipal de São Miguel do Gostoso/RN 

Gestor responsável: José Renato Teixeira de Souza 

Exercício: 2024 

 

Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pela Administração, praticados no período de 2024. 

 

Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido no Relatório de Auditoria constante deste processo, em 

atendimento à legislação aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os resultados das ações de controle realizadas ao longo do 

exercício objeto de exame, sobre a gestão da unidade auditada. 

 

Em função dos exames realizados, consubstanciados no Relatório de Auditoria Anual de Contas, e em face do disposto no artigo 148, inciso II da 

Lei Complementar nº 464/2012 (Lei Orgânica do TCE/RN), proponho que o encaminhamento das contas do responsável pela Unidade Auditada seja 

pela regularidade. 

 

 

São Miguel do Gostoso/RN, 31 de dezembro de 2024. 
 

  

 

 

Lindemberg Cosme de Miranda  

Controlador Geral 
















